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cÂMARÂ Ml.iNrtIPAL DE pITANGA

pAnecEBoR colvrrssÃo ou rlrunruÇas r oRÇnrurruro

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar a Proposta de emenda a Lei

orgânica ns 0L12025, vota contrário a sua APROVaçÃO, a-companhando na Íntegra o
voto do relator, que passa a conshtuir o parecer da Comissão nos termos do § Ls do
art. 64 do Regimento lnterno.

Sala das comissões, 15 abrfl de 2025
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